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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº. 345/2016
CONCEDE A HONRARIA "ORDEM ALMIRANTE BATISTA DAS NEVES" AO SENHOR ORACILDES DA COSTA BARROS.
A Câmara Municipal de Diamantino - MT, no uso de suas atribuições legais; Faz saber que Ela aprovou e seu Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido ao Senhor Oracildes da Costa Barros, a comenda "Ordem Almirante Batista das Neves", constituindo-se de Medalha de Mérito e Título.

Parágrafo Único – A presente honraria é concedida ao dileto filho de Diamantino em reconhecimento aos serviços prestados ao Município de Diamantino.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de junho de 2016.

Ver. Jozenil Costa Lube - PSDB
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, como é de vosso conhecimento, é de competência da Câmara Municipal a concessão de Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves a pessoas que reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município.

A Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves, tem por objetivo reconhecer o trabalho de personalidades nascidas em nosso Município, reconhecidamente bem sucedidas nas diversas etapas de suas vidas profissionais.

Pessoas que se consagraram por sua competência rompendo barreiras e deixando sua marca pessoal por onde passaram. 

O cidadão que este Parlamentar indica para ser agraciado com a Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves, teve sua vida voltada ao trabalho onde, ao longo dos anos de serviços prestados alcançou sucesso e grandes conquistas. 

Possui um importante Curriculum Vitae, o qual anexamos a presente justificativa.

Conto com a acolhida dos Nobres Pares para que esta indicação seja aprovada.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de junho de 2016.

Ver. Jozenil Costa Lube - PSDB
BIOGRAFIA

ORACILDES DA COSTA BARROS, nascido em Diamantino em 11 de janeiro de 1953, é filho do Senhor Oacyr Pedroso de Barros e da Senhora Evanirdes Alves da Costa Barros. É pai de Cleber da Costa Soares, Eder Wilson da Costa Soares e de Luana Maria Soares de Barros, frutos de seu primeiro casamento.

É pai de Mateus Felipe Mendes Lara Barros, fruto de seu casamento coma Senhora Eva Mendes Lara.

Oracildes, ou como é popularmente conhecido – “Chide”, passou toda a sua infância em Diamantino, iniciando seu aprendizado na antiga Escola Major Caetano Dias.

Ao iniciar suas atividades laborativas, trabalhou como motorista da antiga empresa Trans Baleia, que na época fazia o transporte de passageiros entre Diamantino e as demais cidades da região.

No ano de 1.972 ingressou como servidor da Prefeitura Municipal de Diamantino sob a gestão do então Prefeito João Batista de Almeida, trabalhando como motorista no transporte de maquinas pesadas para a abertura e conservação de estradas, quando na época o município de Diamantino se estendia de uma ponta a outra do Estado de Mato Grosso.

Como servidor do Município de Diamantino, “Chide” ajudou a desbravar a região com a abertura de novas estradas, trabalhando inclusive na abertura da estrada que hoje dá acesso ao município de São José do Rio Claro, a Rodovia MT 010.

No ano de 2.009, aposentou-se do serviço publico dedicando-se a cuidar de sua propriedade rural.
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